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cação do ren dimento , e co nhe cime nto da divi da das contrib :.: :'; - ~ , o
mesmo qu e se di spõe nos sobre ditos artigos 2.' e 3.'

Art. 7" Fi carão pertencendo á Fazenda Publi ca tod os os renrlim~::.
tos dos bens cedidos desde o pr imei ro de O utub ro pr óximo em d iantc ;
havendo porém anteci pações por conta desses ren dimentos a importan
cia delles serãaba t ida , do mesmo modo que a divid a das cotri bui ções
de que tracta o art, 4'-

A rt. 8 .' Quando t ive r logar a referida cessão de bens não extin
ctos os in teressados j unta rão aos req uerimen tos em qlle ped irem a inde
mnisa ção, um a declaração por elles assignada das ant ecipações q lle lhes
hão de ser deduzidas , e se as não houver o deverão assim lam bem de
clarar. Os Go vernador es Civis dos Distri ctos Ad mini stra t ivos mandarão
ou vir os rendei ros sobre' essas de clarações, e nas su as informaç ões farão
menção da s respost as que el1es dere m. P alacio das Necessidades, em 28
de J ulho de 1835. - J osé da Silva Carva lho.
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l' O R T A RI A.

l\1 a nda a RAI'WA , pelo T ribun::1 do T hesou ro Pu blico partici par Z2.

a Mi gu el M aria Gom es de And rade e L niros , qu e Hou ve por bem no
mea -Io para visita r as Reccbcdorias Geraes das Prov íncias do Alem-T éjo
e Alg'ar ve ; cncarregaudo-o : 1.° D e exam inar nãos ó a escript ura c ão dos
R ecebed ores Gemes e D elegado s , mas lambe m as das R cc ebedo r.es
Particula res CJu e opportunament e poder ou .;t1 1; ':i f d·; : :.:: :~ ' ~:-: .::. ._ :7 C:=-. -= 
m ene ia visita r : :2 : D '? e :;: :-. : ~ : : : · ::::- ~-:- ::::' 7 ~<_- : - ·. _ -: ':' . ~ : :. : ~ :'~ .:. : ~_~ -= . :,,: ~ ' ~; ~ -

~a ~~" R ~.;!~~~~ : ~ ":~ ;~: . ~/~~' :~~~. ~ :~o-= ~~ =~" : .:~ : ; ~ ::'~ ::::='. ,:~~:"é :, : --' : ~

~r~~:~:~:~~~ot~tB~~: r:~~~I~!,ó: :'~::'7:5:.: ':~~;~: ::~:i17~~'fjo~~~,,o: ~\~~~ .~~~
mil oi tocentos trinta c dous Il.e s te m ::; ;00 r e c o m m e n da d o . ass im como as
Instruc ções de trinta e um de J ulho de mi l oi tocentos ·lI·int. a e quatro,
e outras determinações poste riores qu e t em regulado os mesmos obje
ct os: 4. " De dar as ex plicações e esclarecim entos qu e os fun ccionarios
das men cionad as Recebedorias preci sarem pa ra a dev ida regu laridade da.
sua escriptura ção , e para a obse rvancia dos regulamentos qu e se lhes
tem dirigido. O utro sim Determ ina à M esma Auglista Seuhora , que o
sobred ito .Miguel M aria Go mes de Andrade e L oiros, dê parte do estado
em qu e achar as du as decla radas R ecebed orias , com rnuni ca udo tudo o
que acha r conveniente a bem do Serviço Pu blico, e informando logo ' com o
seu pare cer sobre as medidas que ju lgar ne cessar -i as. Thesou ro P ubl ico,
em 29 de J ulho de I. 83 5. - J ose' da Silva Canal/LO. - P ara M izuel l\h-
ria Gomes de And rade e L oi ros. ~

PORT ARI A.

S endo conv en ient e aos in teresses da F azenda N acional arre rnatn r 30.

o rendimento do Su bsidio Li tterario : Manda Sua Mugestade a Rainha ,
relo T r ibun al do Th esouro Publico , que o Prefeit.o da Provincia do
Alem-T éj o pr oceda .í a rre mat.ação do rendimen to daquell e Imp osto, qu e
r.a dita Provincia se nã o achar contractad o , observando -se as cóudiç,; es
c ue se lhe remet te m inclu sas, assignadas por.Carlos M orato Roma, Di
rec tor Geral daContad oria ; e outro sim Ordena a M esma Augu sta :Oe-
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nhora que para esse effeito se observe o seguinte : ),0 A arrematação
será feita por Co ncelhos na P re feitura d ~ di ta Provinc ia : ~ . " Aflixar-s e
hão E ditaes com um mez de ant ecedenCla , declarando o dia e legar da
arrematação, e que os arrematante s e seus fiadores devem mostra r-se
quites com a Fazenda Publica, sem o que se não entregarão os Contra
ct os : 3.' As condicões estarão patentes ao Publico no lagar mais com
modo , por tod? o' temp o. , desde a affixa ção dos E ditaes at é ao dia da
arre matac âo . dizen do-se ISto mes mo nos E ditaes : 4." O Prefeito re met
terá ao l'he~o uro cóp ias legaes dos, auto~ da arremata,ção, á medida que
es ta se for eJTe ctu3ndo , tendo provIdenciado de mal,l elra qn e as arrerna
tacões es tej am concluidas no fi m do proximo mez de Setembro. Thesou
1'0'Publico . em 3 0 de Julho de ) 835 . - J iJ8 e' da Silva Carvalho.

Expediram-se iguae5 aos outros P refei tos das Pro vincias do Reino ,
declarando-se ao da E stremadura qne se exceptuava a a rro matação do
Snbs idio em Lisboa e seu T er mo , por co mpe lir á Alfande g'a das Se te
Casas a sua arrecadação .

Condições P [11'U a arre tlw t (! ç/í. ·~ do reild i (: ~ ~- ; ; ; ,_· d:) Subsidio L itterario ,
- - ~ ~ f.:, :i li~ Z;4J de t r a cn1< C-~ . c::. t hcú dt findar

. ~--: ;:.( i : J '.2 __?-: é~ ; :,3"3 .

I.L Qc e o preço da ê..;.-rE-ffi ;;. t: -=1..~ '} ~ : : Y: 7 r- .=:-c ..:. r ~ z ~ :JG é. o seu pa
g nnle nto será fe ito ~ ~por anDOS ve n ~ iàü;:; ~ ao f(ecebe~~ (. ; d.:: C·J:_ ,~· ~· i hu .

2." Que fic ar.í pertencen do ao arre uiatan te o rendimento do Su bs i....
dio L itterario do Concelho, con forme o respectivo termo de arrem ata
ção, podendo elIe dividir ou sublocar em partes menores. a re nda arre
ma tad a,

a." Que os arrolamentos e manifestos se farão na f<í rma determina
da nos artigos 6.' o 7.' das Instruc ções de 31 de .Iu lho rie 1834 , deven
do os arre matantes , ou seus couuniss ion ados assistir aos ditos arrol a
men los e manifestos, para req uererem () que 11w8 co nvier , lomando

. lembran ça do que precisarem para a co brn n ça ; mas """'Oconcorrere m
no tempo da L ei se procederá ;( sua revel ia, A despezn do arrojam ento
será á custa do ar remat ante .

4: Que nos referidos manifestos se observ ar.í o que estabe lec e o
E di tal de ) 8 de Agoslo de J 788, abatendo-se da quantidade recolhida
pelos Lavradores vinte Jlor cento , ou cinco almudes por cad a pipa de
vin te e cinco almudes para quebras, e do liquido se pag'ará o Subs idio :
e pelo que toca ao vinho verde, ás agoas-ardentes , c vinagr es, que fo~

rem extrahidos dos mesmos vinhos se obs ervara o que di sp õe o referido
Edital. .

5: Qu e de todos os vinhos manifest ados, pertence rão aos arrema
tantes 12 rs, por ca da almude de mad uro : 5 rs. por dilo de ve rde , ou

. 1 20 rs. por pipa; 48 rs. por almude de agoa-ardente ; r; rs , por dito de
vinagre, ou )60 por pipa , sendo estes dous ultimas genero s fabri cados
de vegetaes. Da agoa-pé e mistura não se pagará cousa alguma ; mas
se houver fraude da parte dos Lavradores , reduz inrlo lodos ou grande
part l': dos s~us vinhos a mistura '. com o fim de a venderem, pagarão o
S~bs ldlO Litterario , reputada vinho verde dan do-se livr e a Eg'oa ·pé e a
mistura que se gas tar com os trabalhadores. Sempre se considerarão vi
nhos maduros os que por qualquer incidente da s colheitas ou fraq uezs
das terras, se reputem vinhos baixos ou inferiores.

6: Que uma terça parte do pro ducto dos generos apprehendid:'Õ
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po r se te re m oc cultado ao manifesto, applicado ao Cofre do Subsidio
Litterario pelo §. B.' do Al vará de 7 de Ju Jho de 17B7, fica pertencendo
ao arrematante , assim como o Subsidio do vinho que transitar de umas
para outras terras sem guias que mostrem haver sido feito aqu elle im
posto.

7: Q\l e os arrematan tes , seus sacias ; e fiadores , go sarão duran
te o tempo do seu contracto de tod os os privilegias e direitos concedi
do s ao s rendeiros da Fa zend a peja s L eis do R eino e Regimen to da mes
ma Fazend a, porém tam bem o arr em atante, seus sacias, e fiad ores, fica
rào ob rigados, cada um in solidum , pelo pre ço da renda deste con
tracto.

a.' Qu e o arrematante, seus sacias, e fiadores, renunciam todos os
casos fortu itos , cogi tados e não cogitados, ordina rios, e extraardina rios,
sem dell es se poderem vaJer , nem os alle gar para e fleito algum qual
quer que elIe seja, como é expresso no T itulo 2 .', §. 3 4 da L ei de 22
de D ezembro de 176 I . .

9: Q ue , finalm en te, succodcndo hav er d úvida e m alg uma das con
d içõos aqui es ti polad as , ou em' alguma clausula dell as, se entenderão
sempre no sent ido Iitteral , e as palavras e m qu e el las são concebidas
na s ignifica ção vulg ar, e practi ca commum; tudo nos termos do §. 28
do T il. 2 : da L ei de 1.2 de D ezembro de j 7 61. Thesouro Publico , em
30 de Julho de J B35. - Carlos Morato Roma.

DE CRETO.

-L\ nnuinci.o i ~ r: I::' ::',?-') de ~' .: :..: :::. ~ I': ( ~ :<- ~ ~u: .:c :e ~ CE Ca pit aes de
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e lle ito , a de termina ção ci o ci lada Art igo , na parte em que consi dera
in vari áve l a esco lha , uma vez feita, Authorisando a me ncionada Com
m iss ão para proced er á con versão dos d itos Capitaes, . entrados para dis
tracte , pertencentes a pessoas qu e assim o te m requerid o E Sou outro
sim Servida, por ser conforme a justiça, qu e o pagamento em dinheiro,
determinad o no Artigo 1: , seja tamb ém applicav e l aos Proprie tarios de
Apolices , cujo Capital nào prefaz cem mil ré is , que deixaram de as
ap resentar para o distrac te durant.e o pra so designado. O Conselheiro
d'Estado, Ministro e Sec reta rio d'E stado dos Negocias da Fazenda, as
s im o tenha entendido , e faça ' exe cu ta r. Paço das N e cessidades, em o
primeiro de Agosto de mil oitocentos trinta e cinco, - l{AI NH A. - José
da Silua Carvalho.

. 1'0 RT ARI A.

rl"• endo sido presente a Sua l\Iagestade a R AIX llA . a Represent a-
ç;10 . qu e e m 2 2 de Julho passad o dirigi a por est e l\l in isterio a Camara
.iHunic ipa l de Thomar, pedindo esclarecimen tos para se regu lar nas ex
clusõe s , que deve fazer na Guarda Nacional em .conformidade das Or
dens , qu e recebeu da respectiva Au thoridade Administrativa e mitt idas
por este ' Ministerio em .Oirc ular de J 9 de Junho; Manda a Mesma Au
!:Usta Senhora declarar á Camara , que as disposicões daquellaCircul ar
~ào todas individuaes , _e de nenhum modo se devem referir a Classes.

Julho
30.

3.
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